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PODER EXECUTIVO 
 
DECRETO  4544 
De 04 de maio de 2016. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 270.000,00.” 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA FLÁVIA MENDES GOMES, no uso das 

suas atribuições legais, 
DECRETA 
ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4048, de 09 de 
dezembro de 2015, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso 
I, fica aprovado na Contadoria Municipal um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 270.000,00 (Duzentos e setenta mil  reais), 
para reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 
11.01.339036000000000160 – 10.301.0020.2.067 – Ficha 419 – R$    
53.000,00 
09.01.339030000000000010 – 15.451.0025.2.055 – Ficha 330 – R$  
217.000,00 
Total      R$  270.000,00 
ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será 

coberto com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, 

da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias 

11.01.449052000000000160 – 10.301.0020.2.067 – Ficha 421 – R$        
53.000,00 
09.01.449051000000000010 – 15.451.0025.1.015 – Ficha 322 – R$      
217.000,00 
Total           R$   270.000,00 
ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 04  de  maio  de  2016. 

FLÁVIA MENDES GOMES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
 

 

A Prefeitura Municipal de Orlândia, por intermédio da sua Secretaria 

Municipal de Saúde, faz público que estará realizando Audiência Pública da 

Saúde, no dia 25 de Maio de 2016, às 14 horas, nas dependências da Câmara 

de Vereadores situada à Avenida do Café nº 644, Centro, em Orlândia-SP, para 

apresentação de relatórios detalhados referentes ao primeiro quadrimestre de 

2016, na forma prevista no artigo 12 da lei 8689 de 27 de julho de 1997, 

ficando convidados todos os interessados. 

 

Orlândia, 13 de Maio de 2016 

Flavia Mendes Gomes 

Prefeita Municipal 
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